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EsTADo Do CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
PROCEsso Nº 08.14-001/2019

PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2019-PP

_
FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA

PARTICIPAÇAO EXCLUSIVAMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ. por intermédio do SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE, mediante a Equipe de Pregão, designada pela Portaria nº 095/2019, de 03/07/2019, torna público

para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO. representado pelo MENOR PREÇO UNlTARIO, conforme as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei n" 10.520/02, Decreto nº

3555/00. Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto n" 8538/15 e,

subsidiariamente.Lei nº 8666/93.

Data da sessão: 06/09/2019,
Horário: 8:00 AM.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,

Jaguaruana—CE, CEP 62823-000.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da propostamais vantajosa para a Aquisição

de troféus e

medalhas, destinados a premiação em jogos e eventos promovidos pela Secretaria de Educação e pela Secretaria

de Esporte e Juventude do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O Órgão Gerencrador deste Pregão Presencial será a Secretaria de Esporte e Juventude.

2.2. Participam desta licitação como ÓRGÃOS PARTICIPANTES, os seguintes órgãos: Secretaria de

Educação.

3. DAS ORIENTAÇÓES GERAIS
3.1. Em face ao atendimentoaos pressupostos estabelecidos no Art. 48. Incisos I da Lei Complementar

nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementarnº 147/2014 de 7 de agosto de 2014.

para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

3.2. As decisões da Pregoeira. no tocante a HABILITAÇÃO, ao julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS,

aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO deste Pregão Presencial, serão divulgadas

mediante publicaçãoOncial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, 5 1”, da Lei n.“ 8666/93, quando a intimação

será realizada diretamente aos interessados e registrada em Ata,

3.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao

processo llcitatorioe as especificações técnicas constantes no Anexo
I - Termo de Referênciadeste Edital, o licitante

deverá obedecer a este último.
3.4. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referencia. neste Edital e nos Anexos. bem

como nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,

previstas no Orçamentodo Município para o exercício de 2019, conforme abaixo:

4.1.1. 0701,27.122.0100.2,030, elemento de despesa 3330.30.00, suplemento 33.90.3014,
valor estimado R$ 95.489,10.
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4.1.2. 1001.12.36106002048, elemento de despesa 3390.30.00, sublemento 3, 90.30.14,
valor estimado R$ 9215155.

5. DA PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO PRESENCIAL

. .
5.1.

.
Poderão, participar deste Pregão Presencial, () Interessado PESSOA JURÍDICA, cujo ramo de

atIVIdade seja compativel com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que comprove ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.

5.2. E exclusiva a MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE a artici a ao nos itens
conforme definidos no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

5.3. O interessado que optar por se cadastrar perante a Equipe de Pregão, bem como aquele que apenas
opte por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos envelopes. conforme
descrito no_ preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na Seção &

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
5.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissoluçãoou liquidação;
5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993,

6. DA DOCUMENTAÇÃOPARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO

6.1. A relação de documentos necessária à participação neste Pregão Presencial é constituída conforme
a seguir:

6.1.1. DocumentosFACULTATIVOS:
6.1.1.1. Documentos para credenciamento, conforme definido na Seção “DO

CREDENCIAMENTO"; e
6.1.1.2. Declaraçãode Enquadramento como MEIEPP. para interessados que desejem

usufruir do tratamento simplificado que dispõe a Lei Complementar123/2006 e
que concorram nos Itens de participação ampla, conforme definidos neste
Edital.

6.1.2. DocumentosOBRIGATÓRIOS:
6.1.2.1. Declaraçãoque cumpre os requisitos de habilitação;
6.1.2.2. Declaração de Enquadramento como MEIEPP, para os interessados que

desejem concorrer nos Itens de concorrência exclusiva para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme definidos neste Edital;

6.1.2.3. Proposta de Preços. conforme definido na Seção “DA PROPOSTA DE
PREÇOS"; e

6.1.2.4. Documentosde habilitação. conforme definido na Seção “DA HABILITAÇÃO",

6.2. A não apresentação da Declaração de Cumprimento dos Reguisitos de Habilitaªo imglicará a
não participação do licitante nesta Licitação.

63. A não apresentação da Declaração de Enguadramento como MEIEPP para os Itens de
' ' ' a ão a enas im orta a renúncia do tratamento sim Iificado

gue dispõe a Lei Complementar 123/2006.
6.4. A não apresentação da Declaração de Enquadramento como MEIEPP para os Itens de

participação exclusiva Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, imEIica na sua não participação na

Ma
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções

previstas neste Edital.
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6.6. Os conjuntos de documentos relativos à HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser
entregues separadamente. devendoos envelopes contendoa proposta de preços e a habilitação estarem fechados
e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e
frontais. em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 — PROPOSTA DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
PREçAO PRESENCIAL Nª 0391201 S-PP
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE Nº 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE ESPORTEE JUVENTUDE
PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2019-PP
RAZAO SOCIAL:
CNPJ Nº

6.7. A documentação exigida para participação deve ser entregue diretamente a Equipe de Pregão, na
data e horário marcados para a sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.

6.8. Será admitido o encaminhamentoda documentação de que trata este Edital, por via postal ou similar.
com comprovaçãomedianteAviso de Recebimento— AR, bem como a entrega diretamente na Sala da Comissão
Permanente de Licitação de Jaguaruana, caso o licitante opte por não designar um representante legal para
participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a abertura da sessão, conforme
descrito no preâmbulo deste Edital.

6.9. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante. o ENVELOPE
Nª 1 — PROPOSTA DE PREÇOS, lacrado e rubricado no seu fecho, o ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, lacrado e rubricado no seu fecho, as declarações e demais documentação, deverão ser
acond nados em invólucro u 0 ue deverá ser também lacrado e ru ado no seu fecho, observando
a ordem de documentosque devera conter em cada envelope. e enviados/entregues no seguinte endereço.

AIC Equipe de Pregão de Jaguaruana,Ceará
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP
62323-000
Ref.: Documentos Para Participação no Pregão Presencial Nº 039/2019-PP
Data da Sessão: 06/09/2019
Horário da Sessão: 8:00 AM
Razão Social:
CNPJ:

6.10. Os envelopes apresentados junto a Equipe de Pregão, por via postal ou por meio de pessoa indicada

pelo licitante. serão considerados, para efeito de participação da sessão pública e, consequentemente, de análise
dos documentos, tão somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes do horário marcado para a abertura da
sessão, conforme indicado no preâmbulodeste Edital.

6.11. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos a verificação dos demais
licitantes, afim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se—á em sessãopública, de forma PRESENCIAL, na data, horário

e local indicados no preâmbulodeste Edital, quando o licitante, ou o seu representante. deverá entregar a Pregoeira,
documentos para Credenciamento, declarações, envelopes de proposta de preços e envelope de documentos de
habilitação

7.2. Após a identincação dos licitantes presentes, a Pregoeira submeterá a verificação dos demais
licitantes, eventual documentação recebida por via postal,

7.3. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTE para o processamento dos documentos de
Credenciamento,Declarações, Proposta de Preços e de Habilitação, sendo que. durante o seu decurso, não será
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dirimida ou discutida qualquer dúvida bem como ser prestado qualquer esclarecimento acerca do Edital e/ou das
condiçoes para a execuçao do objeto. uma vez que o seu prazo legal se encerra 2 (dois) dias uteis anterioresà data
de realizaçãoda sessão, decaindo do direito o licitante que não o fizer dentro deste prazo. na forma do Art. 12 do
Decreto 3.555 de 8 de agosto de 2000.

7.3.1. Não ser?! aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura
da sessao, conforme dennido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas solicitadas pela
Equipe de Pregão aos licitantes por conta de eventual diligência,

7.3.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicaçãoentre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Após a abertura da sessão pública. é facultado ao proponente efetuar seu credenciamento junto a

Equipe de Pregão.
8.1.1. O Credenciamento e' a condição obrigatória para formulação de lances e para a pratica de

todos os atos deste Pregão Presencial.
8.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

8.2.1. Para o Credenciamento, devera ser apresentada cópias autenticadas da seguinte
documentação:
8.2.1 .1. Quando feito por titular da empresa licitante:

8.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa presente
a sessão pública;

8.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modincado no histórico de constituição, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrênciade tal investidura.

8.2.1.2. Quando feito por RepresentanteLegal do Licitante Interessado:
8.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente a sessão pública;
8.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com

nrma reconhecida e com poderes para formular ofertas de preços
e para praticar os demais atos pertinentes deste Pregão
Presencial. em nome do representado;

8.2.1 .2.3. Documento de identificação oncral do titular da empresa outorgante
da procuração;

8.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado. caso este seja o último ato
modincado no histórico de constituição, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrênciade tal investidura.

8.3. O licitante que opte por enviar sua documentação por via postal ou similar, deve observar as
condições da seção “DA DOCUMENTAÇAO",para o cumprimento ao exigido neste 'rtem.

8.4. Cada licitante poderá credenciarapenas um representante,
8.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

8.5.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pelo Secretaria
de Esporte e Juventude, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e
cópia autenticada da identidade e CPF do novo representante.

8.5.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante neste Pregão Presencial, porem impedirá o seu
representante de se manifestardurante a sessão.
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A propostade preço, apresentada no envelope nº 1, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginase ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. identificação completa do licitante e do representante legal. conforme modelo de proposta
anexo deste edital;

9.1.2. Valor Unitário e Total dos produtos a serem fornecidos;
9.1 .3. Descrição detalhada do objeto;
9.1 .4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.

9.2. Em nenhuma hipótese, apos aberta a sessão, podera ser alterado, por parte do Licitante, o conteúdo
da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer outra modificação que importe
a modificação dos termos originais.

9.3. Serão corrigidos automaticamentepela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou de multiplicação.
9.3.1. Em se tratandode erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração,

para efeitos de correção. o valor unitário ofertado.
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão

Presencial, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.5. lncumbira ao licitante acompanhar todas as operações durante a sessão pública do Pregão

Presencial, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânciade qualquer
ato praticado na sessão.

9.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na propostavinculam o CONTRATADO.

9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

9.9. Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação para contratação. ficam os licitantes
liberados dos compromissosassumidos.

10. DO EXAME DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
10.1. A Pregoeira verincará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.1 .1. A desclassificação sem! sempre fundamentada e registrada em ata.

10.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

10.2. Serão classihcados os autores da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

10.2.1. As propostas serão classificadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

10.3. Quando não forem verificadas, no mínimo. três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que
seus autores participem dos lances verbais, quais que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar respeitandoa ordem classificada pelas suas
propostas.

10.5. Os lances deverãoser ofertados considerando 0 VALOR UNITÁRIO do ITEM.

10.5.1. Em se tratando de Licitação com mais de um Item, os lances serão Item a Item.

10.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado.
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances. valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

10.7.1. Não será admitida a desistência do úttimo lance ofertado, exceto se comprovado motivo
justo pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira.

10.3. Encerrada a etapa de lances sera efetivado, para os itens de concorrência ampla, o direito de
preferência das Microempresas, Empresas de pequeno porte e equiparados, procedendo a comparação com os
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13.2. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de passar a subsequente, havera' nova verificação de
eventual ocorrência de empate icto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindovsea disciplina
antes estabelecida.

14. DAS AMOSTRAS

14.1; A Pregoeira poderá abrir prazo ao licitante para que este apresente documentos que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. sob pena de não aceitação da proposta.

14. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido,e formalmente aceita
pela Pregoeira.

14.1 .2. Caso a compatibilidade com as especincações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, a Pregoeira poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três)
dias úteis contados da solicitação, definindo local e horário de realizaçãodos procedimentos
para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
14.1,2.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justiõcativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

14.1.22. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, a
Pregoeira analisam! a aceitabilidade da propostaou lance ofertado pelo segundo
classificado. seguindo-se com a verificação das amostras e, assim,
sucessivamente. até a verificação de uma que atenda as especificações
constantes no Termo de Referência.

14.12.15. Os exemplares colocados a disposição da Secretaria de Esporte e Juventude
serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise. não gerando direito a ressarcimento.

14.1 .2.4. Após a divulgação do resultado final da licitação. as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias. após o qual
poderão ser descartadas pela Secretaria de Esporte e Juventude, sem direito a
ressarcimento.

14.1.2.5. Os licitantes deverão colocar a disposição da Secretaria de Esporte e
Juventude, sem direito a ressarcimento, todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso,

15. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará eventual descumprimento das condições de participação.

especialmente quanto a existencia de sanção que impeça a participação neste Pregão Presencial ou a futura

contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:
15.1.1.1. Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana;
15.1 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparenciagov.br/ceis);
15.1 .1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cniiriam/improbidade adm/consultar reoueridopho),

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.2.1. Da consulta. a critério da Pregoeira, poderá serjuntada documentação de comprovaçãoda
consulta realizada.
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LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= Solvêncía Geral — superior a 1

LC= LiquidezCorrente — superiora 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
se: AT I (PC+PNC)
LC= AC I PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
FC= PassivoCirculante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

16.4.3.1. O Demonstrativo de que trata este subitem não necessita estar registrado na
Junta Comercial do domicílio sede do licitante, entretanto, deve ser elaborado e
estar assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, cujos calculos devem ser
extraídosdo balanço apresentado junto a sessão pública.
16.4.3.1.1. O descumprimento ao disposto neste subitem acarretará

inabilitação do licitante.
16.4.3.2. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores

de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado interior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (86) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez por cento) do valor estimadoda contratação ou do item pertinente.

16.5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
16.5.1. Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para a execução do

objeto em características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito públlco ou privado com firma
reconhecida.
16.5.1.1. Não há obrigatoriedadede que as nomenclaturasconstantes do atestado sejam

idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital.

16.6. CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO ART. 7“, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

16.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos,

17. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO

17.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

17.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

17.3. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30
(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

17.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
17.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

17.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentaçãoespecífica, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

17.5.2. Em nome da matriz. se o licitante for a matriz;
17.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial. exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
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17.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,
exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei. possuam códigos de
validações que possam ser validados através de consultaaos sitios expedidores,dos quais
serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Equipe de Pregão, para efeito de
comprovaçãoda consulta.

17.6. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que o licitante qualificado
como ME/EPP ou equiparadoseja declaradovencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigênciasdo edital.

17.6.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existencia de alguma
restrição no que tange a regularidadeEscal, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovara regularização, podendo o prazo
poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando
requerido pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.

17.6.2. A não—regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classincação.

17.6.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma
restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização,

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Declarado () vencedor e decorrida a fase de regularizaçãofiscal de ME/EPP ou equiparado,qualquer

licitante poderá, ao Grial da sessão pública, de forma imediata e motivada. manifestar sua intenção de interpor
recurso, quando lhe será concedido prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

18.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

18.3. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

18.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita "a

verificação da tempestividadee da existencia de motivação da intenção de recorrer.
18.4. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.
Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

19. DA REABERTURA DA sessÃo PÚBLICA
19.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições.

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recursoque leve a anulação de atos anterioresa realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retiiar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçãoiscal, nos termos do art. 43, ê1º da LC n“ 123/2006. sendo que.
nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramentoda etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
19.3. A convocação será feita por e-mail ou fac—simile dar-se—á de acordo com os dados contidos no

Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do
licitante manter os seus dados cadastrais atualizados.

20. DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA
20.1. A proposta reajustada ao lance final do licitante vencedor, inclusive quando houver necessidade de

envio de anexos, deve ser encaminhada, assinada na úttima folha e rubricada nas demais, para o e-mail
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Iicitacaojaguaruana©gmail.com,no prazo máximo de até 3 (tres) dias úteis, a contar da solicitação Chácªra, e
entregue o original na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000.

20. .1. Só serão permitidas. na Proposta Reaiustada, as seguintes alterações:
20.1 .1.1. Valor Unitário do item:
20.1.11. Valor Total do Item;
20.1.1.3. Data da Proposta Reajustada.

20.1.2. Permanecerã inalterado o restante da Proposta Reajustada, conforme Proposta inicial

apresentada, sendo que o desrespeito a esta disciplina acarretará desclassricação
automáticado licitante sem prejuízo das sanções aplicáveis, previstas na legislação.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

. .
21.1.

.
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaradovencedor, por ato da Pregoeira. caso não

haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente

homologarã o procedimento licitatório.

22. DO CONTRATO
22.1. Após a homologaçãoda licitação. será firmado Contrato.
22.2. O Contrato tera' vigência até 31/12/2019.

222.1. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

22.2.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Órgão Contratante para a
assinatura Contrato, a Administração podera encaminha-Io para assinatura ou aceite dc
adjudicatário. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.
22.2 1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatária e aceita pela Administração.

22.3. Até a assinatura do Contrato. podera ser desclassificada a proposta e/ou inabilitado () adjudicatária,

caso 0 Secretaria de Esporte e Juventude venha a ter conhecimento de fato desabonador a sua habilitação,
conhecido após o julgamento.

22.3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação do adjudicatária, 0
Secretaria de Esportee Juventude poderá retornar a sessão pública da licitação e convocar
as licitantes remanescentes, observados o disposto neste Edital e a ordem final de
classificaçãodas propostas/lances,

22.4. Se o adjudicatário, injustincadamente, recusar-se a assinar o contrato, podera ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovadosos requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuizo das sanções previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

23. DO PREÇO
23.1. Os preços são fixos e irreaiustaveis,

24. DAS ALTERAÇÓES
24,1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

24.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
24.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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25. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referencia. Anexo I deste Edital.

26. OBRIGAÇÓES Do ÓRGÃO CONTRATANTE E Do CONTRATADO
26.1. As obrigações da Contratantee da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo

I deste Editai.

27. DA SUBCONTRATAÇÃO
27.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.

28. DO PAGAMENTO
28.1. O pagamento será efetuado pelo Órgão Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos fornecidos, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

28.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto“ pelo servidor competente,
condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos
efetivamentefornecidos.

28.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentospertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Hoara sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras. sendo que. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovaçãoda regularizaçãoda situação, não acarretando qualquerônus para o Órgão Contratante.

28.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

28.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO será realizada consulta aos cadastros pertinentespara
verincar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital,

28.6. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO,será providenciada sua advertência.
por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situaçãoou, nomesmo prazo. apresente sua defesa,
sendo que o prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgão Contratante.

28.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
23.8. Persistindo a irregularidade, o Órgão Contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao CONTRATADOa ampla defesa.

28.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. ate que se
decida pela rescisão do contrato. caso o CONTRATADOnão regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

28.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância. devidamente justificado. em qualquercaso, pelas Autoridades Competentes do Orgão Contratante, nao
sera rescindido o contrato em execução com o CONTRATADOinadimplente

28.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

28.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. no entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
28.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Órgão

Contratante entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculadamediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N >< VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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[ = (TX)
dice de compensação nnanceira = (100016438, assim apurado:

[ = 6/100 I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual : 6%.

29. DAS lNFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
29.1. Cometa infração administrativa, nos termos da Lei 8666/93, o Iicitante/adjudioatário que:

29.1.1.
29
29.1.3.
29.1 .4.
29.15.
29.1 .6.
29.1].

Não assinar o contrato, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;
Comportar-sede modo inidôneo;

.
“29.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento da
Imitação. mesmo após o encerramento da fase de lances.

29.3. O licitante/adjudicatária que cometer qualquerdas infrações discriminadas no subitem anterior ficara
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

29.3.1.

29.3.2.

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
Impedimento de licitar e de contratarcom oMunicípiode Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

29.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
29.4.1.
29.4.2.

29.4.3.
29.4.4.

29.4.5.

Advertência por escrito;
Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contratopor dia de atraso,
ate' o limite de 30 (trinta) dias. após o qual sera caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municípiode Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADOressarcir a Administração pelos prejuízos resultantese depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos,

29.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:
295.1.
29.51.

29.5.3.

295.4.

29.55.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrência. até o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municípiode Jaguaruana. por prazo não superiora 02 (dois) anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

29.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
29.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-a em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, obsenlando-se o procedimento previsto na
Lei nº 5.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.
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29.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidmonduta
do Infrator. o carater educativo da pena. bem como o dano causado a Administração. observado o princípio da
proporcionalidade.

.
29.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

30. DA IMPUGNAÇÃOA0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

30.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquerpessoa
poderá impugnar este Edital.

30.2.
.
A impugnação podera ser entregue na Sala da Comissão Permanente de Licitação. sito a Praça

Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823—000. de segunda a sexta. das 08:00h as
12:00h.

30.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas,
30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãode Pregão Presencial.

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, através do telefone
(88) 3418—1258 ou na Sala de Comissão de Licitação, no endereço descrito acima.

30,6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos ne Pregão
Presencial.

30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão anexados aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

31. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
31.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização de

Pregão Presencial na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido. desde que não haja comunicação em contrario. pela

Pregoeira.
31.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

31.3. A homologação do resultadodesta licitação não implicará direito à contratação.

31.4, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadasem favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia. a
finalidade e a segurança da contratação.

31.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

31.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-ã o dia do inicio e
incluir-se-ã o do vencimento.

31.7. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Secretaria de Esporte e Juventude.

31,8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamentodo ato, observados os principios da
isonomia e do interesse público.

31.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

31.10. O Edital está disponibilizado. na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. no endereço
situado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404. Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, de segunda a sexta,
das 08:00h às 12:00h, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

31.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
31.11.1. Anexo I »Terrno de Referência;
31.112. Anexo II — Modelo de Declaraçãode Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
31.11.15. Anexo III - Modelo de Proposta;
31.11.11. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 7º,

da Constituição Federal;

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, Am, Centro, Jaguaruanace,CEP 52 sze-ouc
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Ru rica
31.115. Anexo V —Declaraçãode EnquadramentocomoMicroempresa, Empresa de Pequeno Porte

ou Equiparado;
31.115. Anexo VI — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 26/08/2019.

Pregoeira

Praça Adºlfo Francisco da Rocha, 404, Centrº, JaguamanªCE, CEP 52 sza-um
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ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
PROCESSQADMINISTRATIVO Nº 08.14-001/2019

PREGAO PRESENCIAL Nº 03912019-PP
FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
11. Aquisição de troféus e medalhas, destinados a premiação em jogos e eventos promovidos pela

Secretarla de Educação e pela Secretaria de Esporte e Juventude do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará,
conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste instrumento.

1.2. Especincações:
Item Descrição Quant Unidade Rs Unitário Estimado R$ Total Estimado Partrctpação

rRoFEu PERSONALIZADOEM RESINA E ACRILICO

097012 Emªãfxcazfºggªgmªãºªªª??? ãfnºmm :: sou UNIDADE 121,24 me 116,00 Ampla

espessura. Impressão direta na peça
asma MEDALHA RESINA E ACRÍLICO 2 ooo UNIDADE 10,74 21 Aaopn Exctuswe ME/EPF

097014 MEDALHA LATRÃO 2.000 uNIDADE 5,33 mesmo BuiusrvaMIE/EPP

097015 TROFÉU PERSONALIZADOmm 75 UNIDADE 253,25 19 368,75 Exciusrva MEIEPP

097016 TROFÉU PERsoNALIzADo socM 75 UNIDADE (29,98 574950 Exclusiva MIE/EPP

097017 TROFÉU PERsONALIzADO socM 75 UNIDADE 101,53 7.618,50 EmtusIva MEIEPP

D97015 TROFÉU PERSONALIZADO1,5ncM ao uNIDADE uma 9.645,90 Exclusiva MEIEFP

Varermal esitmauo. 187.640,55

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificavse a presente contratação tendo em vista a necessidade de simbolizar a premiação ganha

em eventos de competiçãopromovidos pelo Município.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposições contidas no

Art. 1", parágrafo único. da Lei 10.520/02 eArt. 3ª, & 2” do Decreto 3.555/00.

4. DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS ALTERAÇOES

4.1. O contrato será realizado por execução indireta, mediante Empreitada por Preço Unitário.

4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

5. DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os serviços serão realizados a partir da assinatura da assinatura da Ordem de Serviço, em remessa

parcelada.
5.2. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,

Centro. Jaguaruana-CE, CEP 61823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h.
5.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e Fiscalização do contrato. para efeito de posterIor verIficaçãD de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referênciae na propostavencedora.

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referênciae na propostavencedora, devendo ser substituídos

no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO. às suas custas, sem prejuizo da aplicação das

penalidades.
5.5. Os produtos serão recebidos detinrtivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório. após a verit'IcaçãO da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

PraçaAgovo Francisco da Rocha, 404, Centro. Jaguaruana-CE,CEP 52 azo-cun
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Rubrica
5.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimentodennitivo no dia
do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provrsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGACOES no ÓRGÃO CONTRATANTE
6.1. São obrigações do Órgão Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propostavencedora. paia
ma de aceitação e recebimentodefinitivo;

6.1 .3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e Escalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. atraves de
servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo CONTRATADOcom
terceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrênciade ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

7.1. O CONTRATADOdeve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformeespecificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.1.1.1. O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)“,

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação,

7.1.6. Indicar preposto para representa-Ia durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. Nos termos do art 67 Lei nº 8.666, de 1993. será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinandoo que for necessário a regularizaçãode falhas ou defeitos observados

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidadeda Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

PraçaAdolfo Francrsco da Rocha, 404, Centre, Jaguaruana-CE,CEP sz aaa-mu
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9.3. O representante daAdministiação anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadascom
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos obsen/ados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
10.1. Cometa infração administrativa, nos termos da legislação vigente, 0 licitante/adjudicatário que:

10.1.1.
10.1.2.
10.1.3.
101.4.
10.15.
10.1 .6.
10.1 .7.

Não assinar o contrato, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;
Apresentar documentação falsa:
Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;
Comportar-sede modo inidôneo:

.
“10.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado ou o
conluio entre os licitantes, em qualquermomento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquerdas infrações discriminadas no subitem anterior ficara
sujeito, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal. às seguintes sanções:

10.3.1.

10.3.2.

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
Impedimento de licitar e de contratarcom o Municípiode Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Sen/iços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

104. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
10.4.1.
10.4.2.

10.4.3.
10.4.4,

10.4.5.

Advertência por escrito;
Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso.
até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caiacterizada a inexecuçãototal do contrato;
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADOressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

10.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:
10.5.1.
10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.5.5.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrencia, até o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipiode Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos:
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sem! concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos,

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitantaadjudicatário, observando—se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9784, de 1999,

Adolfo Francisco da Rocha, Am, Centro, iaguaruanscg,CEP 52 3237000
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10.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta
do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionaiidade.

10.9. As penalidades serão obrigatoriameni registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Sen/iços da Prefeitura de Jaguaruana. xx .,

Jaguaruana, E tàdo do e rá, 22/08/2019,

Secretário de Esporte Juventude

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 52 azarnno
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PROCESSON” 08.14-00112019
PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2019-PP

ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

..(Nome do licitante Pessoa Juridica) ........ , Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nª

. ,situada à .neste ato representada por seu

representante legal o(a) Sr. (a) inscrito(a) no CPF sob o nº .....

DECLARA, na forma da Lei. que está cientee concorda com as condições previstas no Edital do Pregão Presencial

nª 039/2019-PPe seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos bem como que sua

proposta se encontra em conformidade com as exigências do Edital.

Local e Data.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso

PraaçaAdoiío Francnsoe da Rºcha 404 Centro Jaguaruana CE. CEP 62 923- com
m n2Aomsiçõas PARTICIPAÇ'D «.amumm mm nas actusivos ME/EPP) pzssnuumm



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Esporte e Juventude
Administrando Para o Povo

PROCESSON“ 08.14-001I2019
PREGAO PRESENCIAL Nº 0391201 9-PP

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTE PESSOA JURIDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas, destinados à premiação em jogos e eventos
promovidos pela Secretaria de Educação e pela Secretaria de Esporte e Juventude do Municipio de Jaguaruana,
Estado do Ceará.

Item Descrição Quant. Unidade R$ UniIáno R$ Total

TROFÉU PERSONALIZADO EM RESINA E ACRILIÇO Bpecmcação'
097012 Trofeu medindo 30 CM aitura e 20 CM de largura fabricado em acrílico cristal 900 UNIDADE

de amm de espessura, Impressão direta na peça '

097013 MEDALHA RESINA E ACRÍLICO , 2 000 UNIDADE

097014 MEDALHA LATRÃO 2.000 UNIDADE

097015 TROFÉU PERSONALIZADO70cm
' 75 UNIDADE

097015 TROFÉU PERSONALIZADOenem 75 UNIDADE

097017 TROFÉU PERSONALIZADOSOCM 75 UNIDADE

09701 & TROFÉU PERSONALIZADO1,50CM 30 UNIDADE
Valor total:

VALOR DA PROPOSTA
Vaior Global: R$ ( )

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
Início do fornecimento dos produtos: Conforme definldo no Edital do Pregão Presencial Nº 039/2019-PP e seus
anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão inciuidas todas as despesas, frete. tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre O objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta impiica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial N" 039/2019—PP e seus anexos.

Atenciosamente.
Carimbo e Assinaturado Representante Legal

PraçaAdmin Francisco da Racha, 404. Centro, JaguaruauarCE,CEP 62 5237000
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PROCESSON" 08.14-DD1I2019
PREGAO PRESENCIAL Nº 039I2019-PP

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAO DISPOSTO NO iNCISO XXXIII DO ART. 7",
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

Pessoa Juridica inscrita no CNPJ sob o nº.........(Nome do licitante Pessoa Ju"ídica)
situada à . nesie ato representada por seu

representante legal o(a) Sr.(a) ..... inscrito(a) no CPF sob o nª

DECLARA, em atendimentoao previsio no Edital do Pregão Presencial nn 039/2019-PP, que não possui em, seu

quadro de pessoai, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do en. 7“ da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinafura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso,

PraçaAdelia Francisco da Rocha, nm, Genero, Jaguaruanace,CEP sz EZSVDDO
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PROCESSONº 08.14-001I2019
PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2019-PP

ANEXOV — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa inscrita no CNPJ sob o nº

s.,ituada à
representante legal o(a) Sr (a)..

,neste ato representada por seu

.............. inscriio(a) no CPF sob o nº. , ,

DECLARA sob as penas da lei, para fins do disposto no art 3ª de Lei Complementar 123/2006. e, como cond ção

de participação no Pregão Presencial nª 039/2019-PP,que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA—NIE; ou

b) ( ) Enquadraesecomo EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não unrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3” da Lei

Complementar 123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do 54“ do an.3º da mesma lei. ciente da obrigatoriedadede

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data,

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso, Declaração exigida apenas para licitantes pessºa
jurídica, enquadrados como ME/EPP ou equiparado.

Praça Íons mucisw da Rºcha 494 Centro. nguaruana—-CE CEP 62 823uma
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PROCESSON“ 08.14-001I2019
PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2019-PP

ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 08.14-OD1I2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0391201 9-PP
CONTRATO Nº

CONTRATO DE FORNECIMENTODE PRODUTOS PARA ENTREGA
PARCELADA, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE
ESPORTE E JUVENTUDE E

O Municípiode JAGUARUANA, Estado do CEARA, através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, com
sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62323-000, inscrita
no CNPJ sob o nª 07.615.75010001-17. neste ato representada pelo Sr. RENATO CARLOS DA SILVA, Secretário
de Esporte e Juventude, Autoridade Competente, nomeado pela Portaria n" 083/2019, de 19/06/2019, inscrito no
CPF sob nª 747.313.193—15.doravantedenominadoCONTRATANTE, e Pessoa Juridica
inscrita no CNPJ sob o nº ..... sediada à . doravante designada
CONTRATADO, neste ato representada por , Inscrl o(a) no .. , tendo
em vista o que consta no PROCESSO N" 08.14-DD1I2019 e em observância às disposições da Lei nº 10520102,
Decreto n" 3555/00. Lei Complementarnº 123/06vallteradapela Lei Complementarnº 147/2014. Decreto nº 8.538/15

e, subsidiariamente, Lei nº 8666/93, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 0391201 9-PP, mediante as cláusulas e Condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO ,
. ,

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a Aquisição de troféuse medalhas, destinados a premiação
em jogos e eventos promovidos pela Secretaria de Esporte e Juventude do MunicipIo de Jaguaruana, Estado do
Ceará. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unid. Quant. Marca $Unit. $Tota|

2. CLÁUSULASEGUNDA — DO PREÇO
2.1. O vetor do presente Termo de Contrato é de R$ .. (., ......),
2.2. No valor acIma estao incluidas todas as despes s ordinári s diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3. CLÁUSULATERCEIRA - DA VIGENCIA

3,1. O Contrato terá vigência até 31/12/2019.

4. CLÁUSULAQUARTA - DA DOTAÇÃO Ok?.VsªIENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta às estã-'I programadas em dotação orçamentária propria,

prevista no Orçamento do Municipio para o exerc :) de 2017, conforme abaixo

4.2. .............. , classificaçãoeconômica .......

5, CLÁUSULAQUINTA— DA FORMADE FORNECIMENTO

5.1. Os produtos serão fornecidos mediante Empreiãda por Preço Unitário,

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, JaguaruanarCE,CEP 62 azaroou
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6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO .
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até $U (trinta) dias, contados a partir da data flnal

do período de adimplemento a que se referir, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO,

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto“ pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada. . -

. , .

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento flcara sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Esporte e
Juventude. ª'

6.4. Será considerada data do pagamento o 'a em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

* ª :. L' ",.
6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO,será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores

e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

6.6. Constatando—se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana. a situação de irregularidade do CONTRATADO.será providenciada sua advertência, por escrito. para
que, no prazo de 5 (Cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. sendo que o
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Esporte e Juventude.

6.7. Não havendo regularizaçãoou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Esporte e
Juventude deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a

inadimplência do CONTRATADO,bem como quanto aexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

6.8. Persistindo 'a irregularidade. a Secretaria de Esporte e Juventude deverá adotar as medidas
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao
CONTRATADOa ampla defesa. ' '

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato. caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefªhura de Jaguaruana.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse publlco de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da Secretaria de Esporte e
Juventude, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO Inadimplente no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

'

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nª 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pqr aquele regime, no entanto, o pagamento ficara condicionado
a apresentação de compro-«ação, por-meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação Enanceira devida pela Secretaria de
Esporte e Juventude, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicaçãoda seguinte fórmula:

EM = i )( N >< VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios; .

N = Número de dias entre a data previbta para o pagamento e a do'efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação flnanceira = 0,00016438,.assimapurado:

|=61 ) ' " l=00 438
l=(TX)

/ 00 , 0016
365 _ TX = Percentual da taxa anual : 6%.

7. CLÁUSULASÉTIMA— DO REAJUSTE & _ALTERAÇÓES
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se'TâO pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993.

P.:. ' Francrsm na Rocha, 404, Centro. Jaguaruana-CE.CEP 52 ezs—uau
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1.2. O CONTRATADO e obrlgado & ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. .

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

8. CLÁUSULAOITAVA — DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os serviços serão realizados a partir Etaassinatura da assinatura da Ordem de Servrço, em remessa
parcelada. ' ª —

8.2. Os produtos deverão ser entregues no'seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE. CEP 62.823—000, de” segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h.

8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior veriflcação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta vencedora.

8.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçõesconstantes no Termo de Referênciae—na propostavencedora, devendo ser substituídosno prazo de
10 (dez) dias. a contar da notificação do CONTRATADO, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades,

8.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se—á .como realizada, consumando-se o recebimento deinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou def o du objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. -

_

9. CLAÚSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Nos termos do art, 67 Lei nº 5.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos. anotando em regi, ro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinandoo que for necessário a regularizaçãode falhas ou defeitos observados.

9.2. A Escalização de que trata este item não excluinem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibítõrios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadeda Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.656._de 1993,

9.3. O representante daAdministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolwdos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
10.1. São obrigações da Secretaria de Esporte e Juventude:

10.1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Edital e seus
anexos; i '

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
prowsoriamente com as espe—cincaçãesconstantes do Edital e da propostavencedora. para
fins de aceitaçãoe recebimentonçfmitiio;

10.1.3. Comunicar ao CONTRATA C, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fom'ic para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1 A., Acompanhar e fiscalizar o c ypr.mf=nto das obrigações do CONTRATADO, atraves de
servidor especialmente des' "

10.1.5. Efetuar o pagamento ao GC TRA. ADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estatzlelecv.r ; 7
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.
10.2.“ A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo CONTRATADOcom

terceiros, ainda que Vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrênciade ato do CONTRATADO.de seus empregados, prepostos ou subordinados,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
11.1. O CONTRATADO deve cumprir'toda's'as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus ºs?riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

11.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital eseus anexos, acompanhado da respectivanota fiscal;
11.1 .1 .1. o objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada; .

.
. ,

11.1.2. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Códigotíe Defesa'do Consumidor (Lei nº 8 078, de 1990);

11.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 0
' objeto com avarias ou defeit

11.1.4. Comunicar a Secretaria de Esporte e Juventude, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a deVIda comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condiç s de habili ção e qualificação exigidas na licitação;
11 ;. Indicar preposto para representaria dur. ts- a execução do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—oAs SAN'ç S'ãDMINlãTRATIVAS
12.1. O atraso injustificado na execução, do,-contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:

12.1 .1. Advertência por escrito;
12.1.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias, apos o qual sera caracterizada a inexecução total do contrato,
Multa compensatóriade 10% (da por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipiode Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

12.1.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade 'que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos. .

12.2. A inexecução total ou parcial do contratosthará o CONTRATADOas seguintes penalidades.
12.2.1. Advertência por escrito;

'
_

,

12.2.2. Em caso de inexecução partial. multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrencia, até o limite de 10% (dez por cento);

12.2.3. Em caso de inexecução trúal, multa omnpensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato; '

. _

12.2.4. Suspensão temporária—de pºrtªr i ação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruanagpçnnra o não superiora 02 (dois) anos;
12.2.5. Declaraçãode inidoneidade para, ali ou contratar com a Administração Pública enquanto

perduraremos motivos determmames da punição ou até que seja promowda a reabllitação
perante a própria autoridade que a icou a penalidade. que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Adm istração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos. ' ' '-

123. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento,
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-será em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, observandOAse o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999,

Frm AdotfoFranclsmda Racha. um, Centro, Jaguaruana-CE,cap sz Hanna
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. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem comandaria causadoà Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO
13.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescmdido nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666, de 1993,

com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADOo

direlto a prévia e ampla defesa «
> , -

13.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Esporte e Juventude em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993

13.4. O termo de rescisão sera precedido dà”Reatórlo indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuaisle_dumpridos ou parcialmente cumpridos;
13. 2. Relação dos pagamentos jà efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizaçõese multas.

'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS VEDAÇÓES
15.1. É vedado ao CONTRATADO: .

& 4

15.1 .1. Caucionarou utilizar este,”!"én'no de Contratqpara qualqueroperação financeira;
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE,salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Esporte e Juventude, segundo as dlsposlções

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federals de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei nª 8078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor » e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que deeorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Jaguaruana, Ceará. .
Para firmeza e validade do pactuado, o presentei'ermo de Conirato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelo; contraentes.

total e Data.

CONTRATANTE ',
*

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

""'“"" Frag. Adolfo Francisco da Rocha, «zm, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 61523-000
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Portaria Nº 0123/2019

ªªah,— ep
PORTARIA

Jaguaruna—Ce. 23 de Agosto de 2.019,

sobre nomeação deDispõe

Agente Poh'ricc da Prefeitura
Municipal de Jaguamana,
Estado do Ceará,

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARUANA, ESTADO DO CEARA no uso das
ambuições que lhe confere a Lei Orgânica doMumclpxo

RESOLVE:

Art. Iº — Nomear JORGE LUIS DE CARVALHO, cadastrado no CPF nº
390 081 >Oy87 Secreta-xo de Desporto, Agenve Político, com Lotaçao na Unidade Gestora
Secretan'a de Desporto e Juventude.

An Zº — Em referlda nomeação incluirse também, a delegação de competenela para
atuar como ordenador de Despesas &Unidade Gestora vinculada à pasta para qual fm desxgnada

Art 3“ Esta Portaria entra em vigor na data da sua pubheaçao.

REGISTRE—SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA SE

GovernoMunicipal de Jaguaruana-Ce, em 23 de agosto de 2 019

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaruana“ [
Pruça Adolfa Franciscºda Rocha, 404 | Jaguaruana CE 1 CEP 621323-000?HBS) 3418—1185/1395


